PORTARIA Nº 3.213, DE  18 DE NOVEMBRO DE 2014

 Declara Ponto Facultativo.

A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei.

Considerando em 20 de novembro do corrente (quinta feira) é comemorado o “Dia Nacional da Consciência Negra” e declarado ponto facultativo no expediente administrativo do Município de Timóteo:

Considerando que em razão das referidas comemorações  festivas no Município, o expediente  Legislativo no dia 21 de novembro (sexta feira)  sofrerá solução de continuidade por ausência de  demanda  dos Munícipes em geral:

Considerando, ainda,  que o não funcionamento do expediente no Legislativo nesta data não prejudicará os serviços por Ele postos à disposição da comunidade, propiciando economia nos dispêndios normais diários.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica declarado facultativo o ponto dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo dos dias 20 e 21 de novembro de 2014.

Art. 2° - Fica designada a Servidora Carmem Lúcia Rodrigues Martins, ocupante do cargo de Assessora do Gabinete da Presidência, residente e domiciliada na Rua Afonso Pena, 129, Bairro São José, Telefone (031)38474354/87371050, para atendimento legislativo  de urgência.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  18 de novembro de 2014

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE
